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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO

PORTÁRLA N" 117, DE 01DE FEWREIRO DE 202r.

CONCEDE TÉNTAS

REGT]LAMENTARES AO
SERYIDOR RAPHAEL AFITI]IYES

SOARES GII\IDRI.

O PREFEITO MUFüCIPAL DE JAGUARÃO, no uso de $ffN

atribuições que the confere a Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o memorando f 02912021 enviado pela Secretaria de

Planejamento e Urbanismo;

RESOLYE:

Art. L0. Conceder férias regulamentares ao servidor Raphael Antunes

Soares Gindri, Agente Adminisúativo, matrícula no 5607-3, por 20 dias a contar de

Oll13l202l, referente ao período aquisitivo 2l/0712019 à20/071202A .

Art. 2o . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jaguarão, ao primeiro (1') dia do mês de fevereiro

do ano de dois mil e vinte e um (2021).

Marcel Telis

Prefeito

Registe-se e
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